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	CONSIDERANDO	 A necessidade de preservar e ampliar as
- correntes de comércio existentes.: e

REAFIRMANDO A importàncja'de que oportunamente o MERCOSUE,
e a República de Cuba iniciem negociações com vistas à celebração
de um Acordo de Alcance Parcial que regule as relações comerciais
entre as duas partes.

Artigo único.- Prorrogar de 1Q de janeiro de 1997 até 30 de
setembro de 1997 a vigência do Acordo de Alcance Parcial nQ 21,
subscrito ao amparo do Artigo 25 do Tratado de Montevidéu 1980
e as preferências pactuadas entre ambos os países nesse Acordo.

A Secretaria-Geral da Associação será, depositária do presen-
te Protocolo, do qual enviará cópias devidamente autenticadas aos
Governos signatários.

EM FÉ DO QUE, os respectivos Plenipotenciários subscrevem
o presente Protocolo na cidade de Montevidéu, aos trinta e udjas
do mês de dezembro , de mil novecentos e noventa e seis, em um
original nos idiomast português e espanhol, sendo ambos os textos
igualmente válidos. -

"Pelo Governo da República Federativa do Brasil:

Oosé Artur Denot Medeiros

Pelo Governo da República de Cuba:

ManjJel Aguj lera de lb Paz

ACORDO DE C0HP12EMENTAA0 ECONÕMTCA MO 9ff r'J'TPP2W

Sétimo Protocolo Adicional

Os Plenipotenciários da República Federativa do Brasil e da
República do Peru, acreditados por seus respectivos Governos
segundo poderes que foram outorgados em boa e devida forma,
depositados oportunamente na Secretaria-Geral da ,Associação,

Artigo único.- Prorrogar de 19 de janeiro de 1997 até' 30 de
setembro de 1997 a preferência outorgada pela República do Peru
no Quinto Protocolo Adiciona], do Acordo de Complementação
Econômica NQ 25, para a.importação do,prpduto "Polipropliono em
formas primárias" classificado no item 3902.10.00 da NALADI/SH,
originário da República Federativa do Brasil.

A Secretaria-Geral da Associação será depositária do presen-
te Protocolo, do qual enviará cópias devidamente autenticadas aos
Governos signatários.

EM FÉ DO QUE Os respectivos Plenipotenciários subscrevem
o presente Protocolo na cidade de Montevidéu, aos vnteeseis dias
do mês de dezembro de mil novecentos e noventa e seis, em um
original nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos
igualmente válidos.

Pelo Governo da República Federativa do Brasil:

José Artur Denot Medeiros

Pelo Governo da República do Peru:

DECRETO 149 2..190,, DE 25 DE MARÇO DE 1997

Dispõe sobre a execução do Sétimo
Protocolo Adiciona], ao Acordo de
Compleinerztação Econômica n' 25, entre
Brasil e Peru, de 26 de dezembro de 1996.

O PREGIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu de 1980, que criou
a Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado pelo
Brasil em 12 de agosto- de l8Q e aprovado pelo -Congresso Nacional,
por meio do Decreto Legislativo n' 66, de 16 de novembro de. 1981,
prevê ,a modalidade de Acordo de Complementação Econômica;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e do Peru,
com 'Se no Tratado de Montevidéu de 1980, assinaram em 26 de
dezembro de 1996, em Montevidéu, o Sétimo Protocolo Adicional ao
Acordo de Complementação Econômica n' 2 ,5, entre Brasil e Peru,

DEC-R}TA:.

-	 Art. 1 2 O Sétimo Protocolo Adicional ao Acõrdo de
Comp).ementaçào Econômica n' 25, entre Brasil e Peru, apenso por cópia
ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como
nele secontém, inclusive quanto .ã sua vigência.

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

BrasiÏia., 25 de março 	 de 1997; 17 2 da Independência
e 109' da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Felipe Lampreia
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DECRETO DE 25 DE MARÇO DE 1997

Abre ao Orçamento da Segusidade Social da União-	
crédito especial no valor de R$ 191.513.000,OO,en,

-	 favor do Mliütáio da Saúde, para os fins que
-CL

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribui* que lhe ~e o itt, 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no itt, i; da Lá n 9.451, de 17 demarço de 1997,

DECRETA:

Art. 12 Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei n' 9.438, de 26 defevereiro de 1997), eia favor do Ministério da Saúde, crédito especial no valor de R$ 191,513.000,00
(cento e noventa e um milhões, quinhentos e treze mil reais), para atender à programação -indicada noAnexo 1 deste Decreto;

Au. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de
anulação parcial da dotação indicada no Anexo Ii deste Decreto, no montante especificado.	 -

Art. 32 Em decorrência do disposto no art. 1 9, fica alterada a receita do Fundo Nacional de
Saúde, na forma indicada no Anexo III deste Decreto, no montante especificado.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia, 25 de março '	 de 1997; 176! da Independência e 109e da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kanáir	 -
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Presidência da República

CONSELHO DE DEFESA NACIONAL
ATO N9 24, DE 25 DE MARÇO DE 1997

A Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da
República, na condição de Secretaria-Geral do Conselho de Defesa
Nacional, nos termos do art. 40 da Lei a° 8.183, de 11 de -abril de
1991, combinado com o art. 50 da Lei n° 8.490, de 19 de novembro de
1992, na redação dada com a Medida Provisória n° 1.549-28, de 14 de
março de 1997, e com base no que dispõem a Lei n° 6.634, de 02 de maio
de 1979, e o Decreto n° 85.064, de 26 de agosto de 1980, e
considerando o -Parecer n° 004/94/AJtJ/SAE/PR, de 24 de maio de 1.994,
extrato publicado no Diário Oficial da União de 9 de junho de 1994,
resolve:

Dar Assentimento Prévio, no âmbito de sua competência-,
para averbação do Contrato de Cessão e Transfêrencia de Direitos de
Lavra, datado de 17 de. abril de 1986, da substância Água Minerál, na
Fonte Ijui, Município de Ijui, na faixa -de fronteira do Estado do Rio
Grande do Sul, da empresa R.frigerant.a .Vontobo]. SIA,_ CGC
n° 96.205.109/0001-34,- para a Empresa Mineradora Xui S/A, CGC
no 90.211.046/0001-42r de acordo com a instrução dos Processos
NME/DNPM n o s 910.066/86 e 000892/40 e a proposta do Departamento
Nacional de Produção Mineral no Oficio n° 000016/008/97-DIRE, de 15 de
janeiro de 1997. -

RONALDO )TA MRDENBERG
Secretário de -Assuntos Estratégicos -

da Presidência da República

(o. n9 102/97)

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
530

CREDENCIAL

O Senhor Presidente .da -República recebeu, no. dia 25 de março de 1997, as credenciais dos seguintes
Chefes ,de Missão Diplomática: Senhor Mohammad Tawfik Juhani, Embaixador da República Árabe da
Síria, do Senhor Stafford Neil,. Embaixador da *Jamaica e do Senhor Lee Ying Cheun, Embaixador da
República deCingapura.

GABINETE DO MINISTRO EXTRAORDINÁRIO
DE POLÍTICA FUNDIÁRIA

Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária

Diretoria de Recursos Humanos
DESPACHOS

MENSAGEM

N° 362,de 25 de março de 1997. Encaminhamento -ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
no 1.569, de 25 de março de 1997.	 -

N° 363, de 25 de março de 1997. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato constante da Portaria n°
2074, de 16 de dezembro de 1996, do Ministério das Comunicações, que renova a permissão oütorgada à
Rádio Difusora GuaÈarapes Ltda., para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em onda média, na cidade de Guararapes, Estado de São Paulo.

N°364, de 25 de março de 1997. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato constante da Portaria n °
2.086, de 16 de dezembro de 1996, do Ministério das Comunicações, que renova a permissão outorgada à
Fundação Nossa -Senhora Aparecida, para explorar; sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada, na cidade de Aparecida, Estado de São Paulo.

N° 365, de. 25 de:niarço de 1997. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato constante da Portaria n°
51, de 4 de fevereiro de 1997, do Ministério das Comunicações, que renova a permissão outorgada à Serra
e Mar Transmissões Ltdá., para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, na cidade de Angra dos Reis, Estado do Rio de Janeiro.

N°366, de 25 de março de 1997. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato constante da Portaria n°

p54, de 4 de fevereiro de 1997, do Ministério das Comunicações, que renova a permissão outorgada à Rádio
Esténcia Ltda., para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência
sopdu1ada, na cidade de São Lourenço, Estado de Minas Gerais.

Processo n9 54160/000149/97-54
Com fundamentono parágrafo 1* do artigo 80 do Decreto-Lei n°, de.25102167, tendo em vista o-que

dispõe o inciso!, artigo 25 da Lei n°8.666/93, no uso da competência que foi conferida-pela alínea 'm' do art. 34 do
Regimento Interno do INCRA, aprovado pela Portaria a° 812, de 16 de dezembro de 199), e considerando o
pronunciamento conclusivo emitido pela Procuradoria Jilrldica, RECONHEÇO a situação do inexigibilidade de
licitação para os de serviços com a renovação da assinatura do Manual do Srvidor Público para uso desta
Superintendência, através da EDITORA CONSULEX'LTDA, importando a despesa no valor -total de RS76,00
setecentos e sessenta e cinco reais ), à conta do PTRES 551830, Plano Interno BA 339400051. Natureza- do
Despesa 3490.39.00,

Salvador-BA, 24 de março de 1997
FCO. CLESSON D. MONTE

Superintendente Regional na Bahia

Face a justificativa do Ordenador de Despesas da Superintendência Regional do INCRA no Estado da
Bahia, beta como o exame e pronunciamento conclusivo emitido pelo Órgão Jurídico daquela SR, e-no uso da
competência delegada pelo inciso III da Portaria INCRAJP/N° 359, de 20105194, publicado no D.O.U. de 24105194,
e considerando o disposto na Portaria n°37 de 27109196, publicada no D.O.U. n° 190 DE 30/09/960 republicada no
D.O.U. n° 191 DE 01110196, RATIFICO o reconhecimento de inexigibilidade de licitação para os de serviços de
renovação da assinatura do Manual do Servido Público para uso desta Superintendência, através da EDITORA
CONSULEX LTDA.

Brasflia-DF, 24 de março de 1997 -
josÊ NIVALDO GOMES CORDEIRO

Diretor
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